
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 12.574, DE 6 DE MAIO DE 2021 

Estipula dever funcional aos funcionários 
públicos da Administração Pública 
Municipal Direta, no contexto da pandemia 
da COVID-19, cuja inobservância enseja 
aplicação da penalidade de advertência, nos 
termos do art. 12 da Lei ne 6.667, de 13 de 
dezembro de 2007. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso li do "caput" do art. 112 e.e. a alínea "a" do inciso I do "caput" do art. 

126, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, bem como considerando o art. 12 

da Lei nº 6.667, de 13 de dezembro de 2007, 

D E CRETA: 

Art. 1º Este decreto estipula dever funcional _aos funcionários públicos da 
Administração Pública Municipal Direta, no contexto da pandemia da COVID-19, cuja 
inobservância enseja aplicação da penalidade de advertência, nos termos do art. 12 da Lei nº 
6.667, de 13 de dezembro de 2007. 

Art. 2º Serão passíveis de advertência, em conformidade com o art. 12 da Lei 
nº 6.667, de 2007, os funcionários públicos da Administração Pública Municipal Direta que: 

1- se recusarem a utilizar máscara facial com cobertura do nariz e da boca nas 
dependências físicas do órgão ou da entidade em que se encontrarem lotados; 

li - se recusarem a se submeter a testes laboratoriais ou a coletas de 
amostras clínicas para a COVID-19; 

Ili - recusarem vacinação para a COVID-19; 

IV - desobedecerem aos protocolos sanitários previstos: 

a) no Decreto nº 12.519, de 18 de março de 2021 ou em outro que o venha a 
substituir; e 

b) nos decretos que dispõem sobre as medidas para a fiscalização e a 
instrumentalização do estado de calamidade pública reconhecido por meio do Decreto nº 
12.236, de 23 de ço de 2020. 

te decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

AÇO M NICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 6 de maio de 2021. 
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